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TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAçAO DO 
CONTRATO N°. 010/2016 - AIISFRA 

TERMO ADITIVO PARA SUB-
ROGA(AO DO CONTRATO N°. 
010/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA 
DO SAO FRANCISCO AHSFRA, 
COMO SUB-ROGADO, A 
SUPERINTEN]JENCL4. REGIONAL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SREMG, COMO SUB-ROGANTE, E A 
EMPRESA META SERVIOS E 
MATERIAlS MG EIRELI 

PRE AMBULO 
DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 
DA FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL 
DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES - A ADMINISTRAçAO BiEDROVIARIA DO SAO 
FRANCISCO - AIISFRA, denominado neste ato como SUB-ROGAI)A, CNPJ[MF no . 04.892.707/0027-
40, corn sede em Pirapora-MG, Praça José Humberto Borato Jabur, n° 70, Distrito Industrial, CEP: 39:270-
000 representado pelo seu COORDENADOR GERAL IIEDROVIARIO, o Senhor ROBSON 
CARLINDO SANTANA PAES LOIJRES, brasileiro, engenheiro, casado, C.I. 12042 CREA/DF, CPF: 
045.539.076-23, dorniciliado a Rua Piaui, no 227, centro, Piirapora.-MG, CEP: 39.270-000, norneado ao cargc 
de Coordenador hidroviário pela Portaria no 38 de ii de fevereio de 2016 e, do outro lado, a 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO BE MINAS GERAIS - SREMG, inscrita sob o 
CNPJ N°. 04.892.707/0024-05, corn sede em Belo Horizonte-MG, ma Martim de carvalho, 635, Bairro Santo 
Agostinho, CEP: 30190-090, doravante denorninada SUIB-ROGANTE, neste ato representada pelo seu 
SUPERINTENDENTE REGIONAL, conforrne Portaria de Delegacao de Competéncia n° 305, de 
07/03/2007, Eng. FABLANO MARTINS CUNIJA, brasileiro, casado, rsidente e domiciliado a Rua Estáeio 
de Sá, n030, Gutierrez, em Belo Horizonte/MG, CEP: 30441-042, pertador da Carteira de Identidade n° 
522830 SSPMG, inscrito no CPF sob o no 855.813.486.34, norneado através da Portaria n° 3, datada de 
06/01/2016, do Diretor Gera] Interino do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; alérn da 
empresa META SERVIOS E MATERIAlS MG EIRELI, inscrita. no CNPJ sob o n° 08.342.488/0001--
47, doravante denominada INTERVENIENTE, representada pela senhora ALEXIS BE MELO 
MARQUES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° MG - 7.145.414 SSP/MG e do CPF/MF n° 
047.578.786-21 tern entre si ajustado o presente tenno, que rá se reger corn a forma descrita abaixo: 

DO FUNDAMENTO LEGAL DO ADITIVO: 0 presente instnimento tern como fundamento legal as 
disposicoes do art. 54 da Lei n°. 8.666/93, o art. 109, parágrafo i'inico, da Lei n. 10.233/01 e os arts. 347 a 349 do 
Codigo Civil, além das demais legislacoes pertinentes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este TERMO tern por cbjeto elevar a ADMJNISTRAcAO 
HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO - AHSFRA a condição de partIcipe do Contrato no. 00010/2016, 
que tern como finalidade prestação de servico de lirnpeza e conservacão, para as edificacOes da AHSFRA. 

Parágrafo Primeiro - Fica a SUB-ROGANTE, assirn, exeluida do prsente CONTRATO, passando seus 
direitos e obrigacOes a figura da SUB-ROGADA. 
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Parágrafo Segundo - A SUB-ROGANTE renuncia, de forma geral e irretratável, a quaisquer outros 
eventuais pleitos, nada a exigir ou reclamar, relativamente aos eventos já realizados no perlodo em que esta 
se qualificava como partIcipe e administrava e fiscalizava C Contrato No 010/2016, dos quais dá em relaçäo a 
sua participacão, plena, geral e irrevogável quitacäo de todas as obrigacôes ate a presente data 

Paragrafo Terceiro - A INTERVENIENTE renuncia, de forma geral e irretratável, a quaisquer outros 
eventuais pleitos, nada a exigir ou reclamar perante a SUB-ROGANTE, relativamente aos eventos já 
realizados no perlodo em que esta se qualificava como partIcipe e administrava e fiscalizava o Contrato No 
010/2016, dos quais dá em relaçao a sua participaçäo, plena, geral e irrevogavel quitacao de todas as 
obrigacôes ate a presente data. 

Parágrafo Quarto - A SUB-ROGADA deverá, no uso das suas atribuiçOes, observados dispositivos legais 
cabiveis, analisar o Contrato n°. 010/2016, ora sub-rogado, e, entendendo necessário, deverá renegociar os 
termos pactuados, visando adequa-lo as suas normas e especificacOes técnicas próprias. 

Parágrafo Quinto - As alteraçoes que vierem a ser implementadas ao Co:ntrato no. 010/2016 com base no 
paragrafo anterior deveräo ser realizadas mediante celebraçäo de termo aditivo. 

Parágrafo Sexto - Fica estabelecido que das renegociacöes realizadas não poderá resultar a alteração do 
objeto inicialmente contratado, ainda que parcial. 

CLAUSIJLA SEGIJNIDA - RATIFICAcAO: ficam mantidas, integralmente, as dernais cláusulas do 

CONTRATO ora aditado, que nAo foram modificadas no todo ou em parte por este aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO: Consoante legislação seth conipetente o Foro cia Justiça Federal de 

BrasIlia/DF, para dirimir quaisquer düvidas ou litIgios que porventura yen ham a ocorrer durante a execucäo do 

contrato ora sub-rogado. 

CLAUSULA QUARTA - EFICACIA: o presente Termo terá eficácia a partir cia data cia sua publicacao no 

Diário Oficial da União. 

E, por assim estarem de acordo, os representantes legais das partes lirmam este TERMO ADITIVO DE 

SUB-ROGAçAO DE CONTRATO, em 03 (trés) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo indicadas e nominadas. 
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Pirapora, 15 de dezembro de 2016. 

oberto Magathães Penna Neto 
Coordenador -  Geral de Admni.straçâo Hidroviária Subsffiuto 
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Testemunhas: 

Nome: .1/)t?)... .a2.J4V'-s 	Nome: 
CPF:..L.O:..Qhq 	 CPF: 
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